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Sexta- feira, 06 de agosto de 2010
STF debate aposentadoria especial a servidores da justiça
A primeira sessão plenária do Supremo Tribunal Federal (STF), na volta do recesso forense, debateu um tema que, além de ter reflexos no Congresso Nacional, pode impactar no caixa da Previdência Social. Os ministros discutiram a possibilidade de conceder aposentadoria especial para oficiais de justiça e os possíveis reflexos e ônus para o INSS. Ainda não há resultado, devido ao adiamento do julgamento pelo pedido de vista do ministro Carlos Ayres Britto - que prometeu devolver o caso rapidamente. 

Os ministros analisaram um mandado de injunção do Sindicato dos Servidores das Justiças Federais no Estado do Rio de Janeiro. Eles afirmavam que o Congresso teria sido omisso, pois não regulamentou dispositivo da Constituição Federal para a aposentadoria especial dos ocupantes do cargo de oficial de justiça avaliador federal. Eles pediam a aplicação, por analogia, das regras previstas na Lei Complementar nº 51, de 1985, que trata da aposentadoria especial para funcionário policial. 
A relatora do processo ministra Cármen Lúcia, foi a única a votar no caso. Para ela, caberia às autoridades administrativas definir, examinando caso a caso, se os servidores exercem ou não atividade de risco e, assim, fazem jus à aposentadoria especial. "A Previdência é um problema para o poder público, mas uma solução para o cidadão", afirmou, ressaltando a inércia do Legislativo, mais de 21 anos depois de a Constituição Federal ter reconhecido critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria em casos de atividade de risco. 

Outro caso, julgado em conjunto, também teve o voto de seu relator. O ministro Ricardo Lewandowski entendeu que a esfera administrativa é que vai dizer sobre o risco de determinada atividade. No mandado, o Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público da União no Distrito Federal (Sindjus-DF) questionava a falta de regulamentação da questão. Lewandowski chegou a propor que a Corte editasse uma súmula vinculante, definindo os parâmetros para a aposentadoria especial ou de risco. 

Apesar dos poucos votos até o momento, alguns posicionamentos dos ministros durante o debate na sessão de ontem já delineiam suas visões. Os mais ferrenhos opositores de que o Supremo declare os beneficiados pela aposentadoria especial foram os ministros Marco Aurélio e Gilmar Mendes. Para ele, pode ocorrer um grande número de aposentadorias, desfalcando o serviço público de servidores experientes e o colocando na contingência de contratar novos e elevar suas despesas. 
"Precisamos estar atentos à repercussão dessa decisão", afirmou o ex-presidente do STF. Marco Aurélio destacou que, quando a Carta Magna fala de riscos de trabalho, seriam os potencializados. "O estresse é inerente a qualquer atividade. Tenho sérias dúvidas se podemos assentar que a atividade do oficial de justiça tem aposentadoria especial", disse. 

Mendes complementou: "se fizermos a analogia teremos risco em atividades de fiscalização, como no caso de Unaí (MG), em que fiscais do trabalho foram mortos quando vistoriavam fazendas da região. Ou, por exemplo, servidores do setor público que trabalham com raios-X que teriam, então, o mesmo tratamento de profissionais do setor privado. Ou ainda juízes de execução penal, constantemente ameaçados. Em um crescendo, com diversas equiparações, teremos que nos perguntar quais atividades não terão aposentadoria", disse. 

Mendes chegou a fazer uma proposta, rechaçada pela ministra Cármen Lúcia, de que o STF determinasse que o Congresso deliberasse sobre o tema e definisse as atividades de risco. "O Poder Judiciário não pode estabelecer prazos para o Legislativo. Isso mudaria a relação entre os Poderes e não teríamos uma solução, especialmente em ano eleitoral", rebateu Cármen Lúcia. 

A advogada Cristiane Haik, do PLKC Advogados, afirma que, caso a posição dos relatores das ações seja mantida, ficará mais fácil de fazer com que outros setores consigam direitos análogos. Mas ela ressalta que os ministros tendem ao entendimento de que cabe apenas aos técnicos (médicos ou engenheiros do trabalho) determinar quais agentes podem prejudicar ou não a saúde do trabalhador. "Os trabalhadores são prejudicados pela inércia das autoridades que deveriam regular a matéria e não o fazem", destaca. 

Essa não é a primeira vez que o Supremo é chamado a agir com a omissão do Legislativo. Em 2007, a Corte regulamentou o direito de greve dos servidores públicos. Os ministros declararam que a Lei nº 7.783/89 (Lei de Greve), que regulamenta as greves da iniciativa privada, também pode ser aplicada para os servidores públicos.   

FONTE: Jornal de Brasília

 
Benefício antecipado 

Aposentadorias especiais são estendidas a servidores públicos 


Em ano eleitoral, de acordo com as conveniências, tudo é mais fácil quando se depende dos poderes Legislativo e Executivo. Enquanto a Câmara dos Deputados analisa duas propostas de regulamentação da aposentadoria especial do servidor público da União que trabalha em atividades de risco à saúde ou à integridade física, o governo federal decidiu antecipar a medida publicando norma que concede o benefício, por meio do Ministério da Previdência Social, que acatou a Orientação Normativa 6, de 22 de junho, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento. Um dos projetos de lei que estão na Casa é do próprio Executivo (PLP 555/10). 
Quando uma proposta apresentada é semelhante a outra que já está tramitando, a Mesa da Câmara determina que a mais recente seja apensada à mais antiga. Caso um dos projetos já tenha sido aprovado pelo Senado Federal, este encabeça a lista, tendo prioridade. O relator dá um parecer único, mas precisa se pronunciar sobre todos. Quando relata mais de um projeto apensado, ele faz um texto substitutivo ao projeto original. Pode também recomendar a aprovação de um projeto apensado e a rejeição dos demais, como o PLP 472/09, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que trata do mesmo tema. Ambos estão em análise na Casa. Os dois projetos concedem o benefício caso o servidor tenha cumprido o tempo mínimo de 10 anos de exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, independentemente de idade. 

O Executivo exige que o servidor tenha exercido a atividade de risco por, no mínimo, 25 anos – é esta regra que já está valendo. Ela estende ao servidor público federal um benefício já concedido aos trabalhadores de empresas privadas que atuam em atividades que envolvem alta periculosidade e vai vigorar até a votação dos PLPs em tramitação na Câmara. Para Faria de Sá, apesar de não dispensar a aprovação da lei, a publicação da norma é positiva. 

É bom deixar claro que o benefício é concedido ao segurado que comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais pelo período exigido para sua concessão. A aposentadoria especial será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual – este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção. Além disso, a exposição aos agentes nocivos deverá ter ocorrido de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Para o benefício, é necessário também o cumprimento da carência, que corresponde ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao pleito. Os inscritos desde 25 de julho de 1991 devem ter pelo menos 180 contribuições mensais. No âmbito do serviço público, espera-se que o corporativismo não impere e haja filtragem rígida para a concessão dessas aposentadorias, como ocorre na área privada. Diferentemente, o serviço público federal poderá virar casa de mãe Joana.  

FONTE: Estado de Minas 
Projeto da redução de aposentadorias pode ser votado 

O deputado Arnaldo Faria De Sá pediu à presidência da Câmara a votação do Projeto de Lei nº 3299/2008, que extingue o fator previdenciário aplicado no momento em que os contribuintes do INSS pedem aposentadoria. Esse fator reduz em até cerca de 40% o benefício inicial. A proposta, já aprovada no Senado, é de autoria do senador Paulo Paim e que as aposentadorias voltem a ser calculadas pela média aritmética simples das últimas 36 contribuições, apuradas em período não superior a 48 meses. 

Embora o projeto tramite na Câmara em regime de prioridade, está parado desde novembro do ano passado, quando foi aprovado por unanimidade pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. O atual fator previdenciário, em vigor desde 1º de dezembro, leva em conta a expectativa de vida do brasileiro, calculada pelo IBGE. Essa expectativa aumentou de 72,6 para 72,9 anos e isso reduz ainda mais o valor inicial do benefício dos novos aposentados. Ou seja, o aposentado vai viver mais com menos. 

No caso de quem começou a trabalhar com 14 anos de idade com carteira assinada e contribuiu ininterruptamente por 35 anos, se decidir se aposentar hoje, aos 49 anos, vai ter uma redução de 41,6% no valor inicial do benefício. Ele só conseguiria a aposentadoria pelo teto se contribuísse por aproximadamente mais dez anos. 
Pelas normas da aposentadoria por tempo de contribuição, se o fator for maior que 1, há acréscimo no valor do benefício em relação à média do salário de contribuição utilizada no cálculo da aposentadoria. Se o fator for igual a 1, não há alteração. E, caso o fator seja menor do que 1 haverá redução do valor em relação à mencionada média. 
O fator 1 é alcançado, por exemplo, por quem tem 64 anos de idade e 35 anos de contribuição. O trabalhador que tem hoje 53 anos de idade e 35 anos de contribuição vai se aposentar, pela nova tabela, com 0, 671 do beneficio. Por exemplo, se contribuiu com o correspondente a R$ 3 mil, começará recebendo R$ 2.013. 

FONTE: DiarioNet

A Previdência imprevidente 

A história do homem é a história 
- Comerás o pão com o suor de teu rosto. 

Naquele instante nascia o trabalho. Não por acaso, como uma maldição. Os romanos o batizaram de tripalium (de palus, "estaca"; tri-pali, "três estacas"), "instrumento de tortura de três paus". Tripaliare era "torturar". A etimologia acabou dando, em português, trabalho. Espanhol, trabajo. Francês, travail. Italiano, travaglio. 

Mas trabalho também é, em português, "labor", "labuta" (do latim labor, que quer dizer "dor", "fadiga", "pena"). Em francês, labeur. E quando o trabalho se aproximou das elites e das nobrezas, apedrejaram-no. Apareceu o primo do "labor", o "labéu", "mancha, desonra, desdouro". E assim atravessou e veio muito além da Idade Média. Só lá por 1800, na Inglaterra, labour, trabalho, passa a ser usado como trabalho (work). 

Salário - O trabalho tem dois filhos: o salário e a previdência. O salário é o preço do labor. A previdência, o prêmio da labuta. O salário paga o presente. A previdência paga o futuro. Desde Roma, o latim, a mais lógica -e, por isso, a mais eterna- das línguas já definia: Praevidentia - de prae-videre (prae, antes, e videre, ver: ver antes, prever, prover). 

Desde o começo dos tempos, o homem trabalha pelo presente (comer, viver), mas também pelo futuro (prover a vida quando não mais trabalhar). Todas as civilizações antigas já tinham alguma coisa que prenunciasse os futuros sistemas de previdência e assistência social. A informação mais antiga sobre a necessidade da segurança do trabalho, alusiva à preservação da saúde e da vida do trabalhador, está em um documento egípcio, o papiro Anastacius V, sobre um pedreiro: 
 “Se trabalhares sem vestimenta, teus braços se gastam e tu te devoras a ti mesmo, pois não tens outro pão que os teus dedos". 

Roma - Já no ano 2.360 antes de Cristo, uma insurreição geral dos trabalhadores, iniciada nas minas de cobre do antigo Egito, advertiu o faraó da necessidade de proteger e melhorar as condições de vida dos escravos. Na Roma dos Cesares, Plinius e Rotarius, com o uso de máscaras contra poeiras metálicas, foram pioneiros na prevenção de acidentes. 

Excetuando algumas leis, como a lex frumentaria (lei dos grãos), de Caio Graco, o que havia em Roma era a escravidão, o homem trabalhador igual à besta, ao cavalo, à coisa, instrumento animato (objeto animado) mas sem alma, para excelsas mentes como Aristóteles e Cícero. Com a queda do Império Romano, em 476 depois de Cristo, os povos subjugados fazem a desforra, descem os Alpes, invadem Roma. Mas ainda uma vez Roma realiza seu "perene milagre de conquista" através do seu jus, seu direito, em cujas fontes os "bárbaros" vão beber. 

Assistência social - As mais antigas leis dos borguinhões, visigodos, francos, são leis romanizadas. E é dessas leis "bárbaras" que, no começo da Idade Media, sai "o primeiro embrião de todo o complexo de normas que, séculos e séculos depois, se desenvolverá no sistema legislativo de proteção social". Das collegia e sodalitia romanas derivaram associações de caráter mutualístico e assistencial, um pouco por toda parte, na Itália, Espanha, França, Alemanha, Inglaterra, Dinamarca, já na Alta Idade Média, entre os séculos IX e XII. E também nas primeiras ordens religiosas e mosteiros, como nas "Regras de São Bento". 

E vão aparecendo sempre mais numerosos os hospitais e os hospícios, exemplo já dado pelos primeiros cristãos: um hospital foi erguido por São Basílio no ano 372 depois de Cristo, em Cesarea. Depois, outros em Amazia, Constantinopla, Jerusalém. E em Roma, no ano, 380, por Fabíola. Começaram a surgir na Itália, França, Espanha, Alemanha, as corporações de Artes e Ofícios. É delas que vêm os primeiros exemplos de uma previdência de grupo, como a "Arte dei Calafati", em Veneza, 1437, em favor dos velhos. E em Paris a "Corporation du Metier des Forreurs de Vair", de 1319, que criou "uma forma de previdência em caso de doença". 

Seguro - É da metade do século XIV que surgiu o primeiro exemplo de seguro. A palavra "seguro" já havia no latim de Justiniano (século V depois de Cristo), como a garantia de um dinheiro si navis ex Asia venerit ("se o barco chegar da Ásia") ou a fidejussio indemnitatis ("garantia de indenização"), que se resolvia com um simples afastamento do risco. 

Com seu discurso no Reichstag em 17 de novembro de 1881, foi o chanceler alemão Bismark quem abriu caminho para a nova forma de seguro social. As três leis alemãs de 13 de junho de 1883, 6 de julho de 1884 e 22 de junho de 1889 são as datas oficiais do nascimento do seguro obrigatório para doenças, acidentes de trabalho, velhice e invalidez. 

Do século XIX ao começo do XX, aparecem as primeiras formas da assistência social. E começa a era da verdadeira previdência social. A Previdência, com dois séculos no Brasil é uma chaga aberta no peito da nação que os candidatos precisam discutir.   

FONTE: DCI

 
Advocacia-Geral da União pede suspensão de ações envolvendo revisão de benefícios do INSS

A Advocacia-Geral da União (AGU) determinou que todas as suas unidades ligadas à Previdência peçam a suspensão de ações que tratam da revisão de aposentadorias e pensões concedidas antes de junho de 1997. A suspensão vale até posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a retroatividade de uma lei, datada de 1997, que determinou que dez anos é o prazo máximo para pedido de revisão de benefícios do INSS na Justiça.

 

Segundo o coordenador-geral de matéria de benefício da Procuradoria Federal Especializada (PFE) do INSS, Elvis Gallera, em qualquer área do direito existe o prazo de decadência, que é o período que a pessoa tem para pedir alguma coisa na Justiça. “No caso do direito previdenciário, uma lei de 1997 definiu que esse prazo seria de dez anos, mas ainda havia uma dúvida se a lei se aplicaria ou não para aqueles já aposentados quando a norma saiu”, explica.

 

A dúvida deve ser esclarecida em decisão do STF, já que a ministra Cármen Lúcia entendeu que o caso é de repercussão geral e deve ser avaliado pela Corte para que possa servir de exemplo no julgamento dos demais casos semelhantes. Caso a tese da AGU seja adotada, cerca de 10 milhões de benefícios anteriores a 1997 perderiam o direito de ser questionados na Justiça.

 

Segundo Gallera, a estimativa é de que há hoje cerca de 500 mil ações que pedem revisão de benefícios do INSS em tramitação, mas não há previsão de quantas são referentes a benefícios anteriores a 1997. “A maioria das ações está nos juizados especiais [que lidam com causas de valores pequenos] e não ultrapassam 60 salários mínimos. Grande parte dessas ações não chega perto desse valor.”

FONTE: Agência Brasil

 
Folha de aposentados será transferida do INSS para o Ministério da Fazenda até o final do ano 
As unidades de recursos humanos do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverão transferir para a folha de pagamento do Ministério da Fazenda até o final deste ano os proventos e as pensões decorrentes do exercício dos cargos de Auditor-Fiscal da Previdência Social, transformados em Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. A informação foi confirmada em reunião realizada na segunda-feira (2) na Coordenação-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda. 

A partir da migração da folha, todas as informações a respeito dos aposentados e pensionistas poderão ser obtidas nas Gerências Regionais de Administração do Ministério da Fazenda, nos Estados. A migração da folha não vai acarretar em nenhum transtorno para os auditores-fiscais aposentados e para os pensionistas. O trabalho está sendo feito conjuntamente entre INSS e Ministério da Fazenda para que o recebimento dos proventos e pensões aconteça dentro da normalidade. 

Participaram da reunião a coordenadora-geral de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda, Cristina Calvet Guimarães; a coordenadora de Recursos Humanos da Cogep da Receita Federal do Brasil, Andrea Ximenes; o coordenador-adjunto da COGRH, João Cândido de Arruda, e os servidores Rosane Camargo e Daisy Maria de A. Castro (Coap/Cogep). 

Segundo memorando-circular da Coordenação Geral de Recursos Humanos do INSS nº 21, a transferência deverá seguir o seguinte cronograma: 
Aposentados

	Situação Funcional
	Quantitativo
	Prazo

	Aposentados
	Até 300
	Até 31/08/2010

	Aposentados
	Até 600
	Até 31/10/2010

	Aposentados
	Acima de 600
	Até 31/12/2010


 

Beneficiário de Pensão 

	Situação Funcional
	Quantitativo
	Prazo

	Pensionistas
	Até 300
	Até 31/08/2010

	Pensionistas
	Até 600
	Até 31/10/2010

	Pensionistas
	Acima de 600
	Até 31/12/2010


 
A migração da folha de pagamento do INSS para a Fazenda é um pleito da ANFIP desde a unificação dos fiscos, tendo participado de várias reuniões nos dois órgãos para solucionar a questão. A ANFIP vai continuar acompanhando os prazos estabelecidos a fim de que o procedimento não cause transtornos aos seus associados aposentados e pensionistas. 

Confira na página restrita, na pasta "RFB - Unificação", os seguintes documentos: 
- Unidades Pagadoras do Ministério da Fazenda 
- Quantitativo de auditores-fiscais aposentados e pensionistas por Regional – Fev/2009

FONTE: Anfip

INSS aos vinte anos 

O INSS foi criado em 27 de junho de 1990, por meio do Decreto 99.350, assinado pelo então presidente Fernando Collor de Melo. O novo órgão, autarquia vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social, era o resultado da fusão do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social (IAPAS) com o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS). 

Um balanção dos anos foi feito pela atual administração do INSS destacando as mudanças ocorridas: 
1 - Unidades móveis prestam todos os serviços previdenciários aos cidadãos; 2 - Agendamento eletrônico possibilita atendimento programado e rápido; 3 - Construção de 720 novas unidades aumenta presença da Previdência no País; 4 - Carta-aviso de aposentadoria marca a modernização do atendimento; 5 - Extrato previdenciário permite reconhecimento de direitos; 6 - Instituição é fortalecida para garantir proteção social aos cidadãos; 7 - Melhoria do atendimento e ampliação da proteção previdenciária são os objetivos da instituição; 8 - Bancos disputaram pregão, em 2007, para pagar folha mensal de benefícios, numa economia de R$ 250 milhões ao ano; 9 - Programa de Educação Previdenciária investe no ensino a distância. Formação de disseminadores pela internet dá início à nova fase de modernização do PEP; 10 - Capacitação de servidores tem como meta melhorar atendimento, definido no planejamento estratégico de 2008. 

Na realidade, essas mudanças ocorreram nos últimos três anos. Outras importantes mudanças foram descartadas. A Previdência Social no primeiro mandato do presidente Lula não deve ser lembrada. Quase nada de bom aconteceu, pelo contrário. O INSS nasceu segregando as contas de benefícios, de saúde e de assistência social. Só a dos benefícios ficou no lombo das empresas e dos trabalhadores, com a cobertura do deficit pela Seguridade Social. 

A primeira reforma previdenciária, em cima dos trabalhadores, e o fator previdenciário, em 1994, foram impostas à nação para reduzir o deficit, jamais reduzido. Gestões temerárias e irresponsáveis, especialmente na área financeira, frustraram fiscalização, arrecadação, combate a sonegação, recuperação de crédito, cobrança da dívida ativa e administrativa. O mesmo ocorreu na área de benefícios rurais. Falava-se abertamente na privatização, na chilenização, cedendo espaço à previdência privada, e na chilenização, com beneficio de um salário-mínimo.

 
O presidente FHC deflagrou a 2ª reforma, em cima dos servidores públicos, que não vingou. O marco relevante da era FHC foi à abertura da previdência privada pelos bancos e seguradoras, vendendo títulos de capitalização e de investimentos, atrelados à bolsa, como fossem títulos de previdência. O pior: o Estado brasileiro concordou com isso. Seguimos, porém, otimistas, pois cedo ou tarde, as intervenções que desfiguraram a Previdência Social pública e que estão transformando o INSS em pagador de aposentadorias e pensões de salário-mínimo, serão corrigidas.   

FONTE: Jornal de Brasília

INSS: Atendimento onde não há agência fixa 
Unidades facilita a vida do segurado, que não precisa viajar até municípios vizinhos 

A PREVCidade é mais uma das ferramentas usadas pela Previdência Social para garantir que o trabalhador brasileiro tenha acesso facilitado aos serviços previdenciários. Presentes em 217 cidades que não têm agência fixa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), essas unidades são implantadas por meio de convênio firmado entre a prefeitura municipal e as gerências executivas do instituto. 

A instalação de uma PREVCidade é recomendada para municípios com população a partir de quatro mil habitantes, com base nos critérios do instituto de demanda por agências de menor porte. Nessas unidades são prestados muitos dos serviços oferecidos em uma APS. Desde simples orientação até a inscrição na Previdência Social, requerimentos e revisão de benefícios, agendamento e realização de perícia médica. A presença de uma dessas unidades facilita a vida dos cidadãos da localidade beneficiada e de municípios vizinhos, principalmente daqueles que ficam a grandes distâncias da Agência da Previdência Social mais próxima, o que demanda dos segurados longas viagens sempre que precisam solicitar algum serviço. 

Parceria – A instalação de uma PREVCidade é resultado de parceria firmada entre o INSS e a prefeitura da localidade beneficiada. Os administradores municipais cedem uma área onde a unidade possa funcionar com exclusividade e autonomia, além do mobiliário, equipamentos e material necessários ao atendimento. O INSS responsabilizar-se pela capacitação dos funcionários cedidos pela prefeitura, supervisiona o atendimento e controla as atividades da unidade. Em algumas PREVCidades há um servidor do instituto de forma permanente. Em outras, há o atendimento em dias da semana determinados.    

FONTE: AgPrev
Previc amplia divulgação de exigências para os fundos 
Estatísticas mostram que Ditec cumpre prazos estabelecidos
Em reunião realizada com fundos de pensão multipatrocinados e consultorias, a equipe da Diretoria de Análise Técnica apresentou as principais exigências feitas pela Ditec ao analisar os processos de análise eletrônica. Ao adotar a iniciativa de divulgar com assiduidade essas exigências, a Ditec acredita que será possível diminuir sensivelmente o número de diligências, contribuindo assim para maior celeridade nas aprovações.

De acordo com a Ditec, porém, as análises técnicas se baseiam em prazos previstos na Instrução n° 30/2009, para exame das matérias, a saber: convênio de adesão: 15 dias; implantação de plano: 20 dias; alteração de regulamento: 30 dias; termo aditivo a convênio: 20 dias; saldamento, fechamento e migração: 35 dias; transferência de gerenciamento: 25 dias; reorganização societária: 35 dias; retirada de patrocínio: 120 dias. 

A Ditec divulgou na página da Previc (http://www.previdencia.gov.br/previc. php) algumas informações sobre os prazos de atendimentos às demandas, às informações sobre os principais motivos das diligências e também um quadro dos processos sobrestados, com vistas a propiciar um movimento conjunto Previc e entidades fechadas de previdência complementar (EFPC) para aperfeiçoamento dos processos. 

Para o diretor de Análise Técnica, Carlos de Paula, as estatísticas mostram que muito foi feito, mas ainda há muito espaço para avançar. “Com a Previc, estamos dando apenas os primeiros passos rumo a um verdadeiro patamar de excelência do sistema”, disse o diretor. 

FONTE: Previdência 

Fundos brasileiros superam a média mundial
“O valor dos ativos financeiros dos fundos de pensão brasileiros, considerando-se os dados de dezembro dos últimos três anos, tem sido sempre crescente” afirmou o diretor-superintendente da Previc, Ricardo Pena.  A declaração foi dada após a divulgação pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em julho, de um estudo analítico do desempenho dos sistemas de previdência privada, face aos efeitos da crise econômico-financeira de 2008.

De acordo com a pesquisa da OCDE, divulgada no relatório Pension Markets in Focus, as perdas sofridas durante aquele ano ainda não foram totalmente recuperadas. O desempenho dos investimentos, em 2009, permitiu ganhos significativos, bem como um leve ganho dos níveis de capitalização dos planos de benefício definido (BD). Os responsáveis pelo trabalho observaram que os fundos de pensão dos países não membros da OCDE, na maior parte países emergentes, como o Brasil, sofreram menos em 2008, e se recuperaram mais rápido em 2009.

Desafios – São muitos os desafios para os sistemas que ainda não conseguiram reaver suas perdas, ocorridas na crise de 2008, dentre os quais pode-se citar: o início das aposentadorias da geração pós-guerra (baby-boom), as incertezas da recuperação econômica e a redução da rentabilidade oferecida pelos títulos públicos. Conclui o estudo que as evoluções na área regulamentar são fundamentais, principalmente aquelas relacionadas com as regras de solvência e com os novos padrões de contabilidade.

“Mais uma vez estamos numa situação privilegiada” continuou Ricardo Pena referindo-se às regras brasileiras sobre essas matérias, recentemente revistas, e agregadoras de conceitos modernos. São elas: Resolução CMN nº 3.792/2009 (diretrizes de investimentos), Resolução CGPC nº 26/2008 (solvência), Resolução CGPC nº 28/2009 (plano de contas) e Resolução CGPC nº 29/2009 (despesas administrativas). O desempenho dos ativos no período 2003-2007, acrescido de uma atuação proativa dos órgãos reguladores e supervisores brasileiros, ajudaram a manter o equilíbrio do sistema de previdência complementar fechado. No final de 2009, o superávit consolidado do sistema brasileiro foi de R$ 66,7 bilhões. 
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Fusões de empresas com fundos de pensão terão novas regras 

O governo federal quer reforçar a regulação das fusões e aquisições de empresas que patrocinam fundos de pensão para garantir que os direitos dos funcionários sejam preservados e, ao mesmo tempo, impedir uma onda de ações judiciais questionando as transações. Somente em 2009, o governo recebeu 189 processos relacionados a fusões e aquisições de fundos de pensão. 

Para o diretor de Análise Técnica da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), Carlos de Paula, é essencial o "refinamento das regras" para acompanhar essa nova realidade. Tanto é assim que está sendo elaborada pelo governo uma minuta para regulamentar o artigo da Lei Complementar n.º 109/2001 que prevê que as operações de extinção, fusões, cisão ou incorporação de fundos de pensão dependem de autorização prévia da Previc. 

Esse artigo vai passar uma regulamentação especial porque não estabelece regras mais claras para lidar com situações novas, como as fusões de fundos. A perspectiva é de que também seja atualizada a regulamentação para a saída de uma patrocinadora do fundo, o que não acontece desde 1988. 
"De 2003 para cá, percebemos a necessidade de um refinamento do processo de autorização prévia, tendo em vista o cuidado com o risco da operação, transferência e retirada de patrocínio", afirmou Carlos de Paula. "(A regulamentação da lei) é fundamental para garantir segurança-jurídica e atuarial", destacou. Essas transações geram incertezas não só para empresas, pela possibilidade de questionamentos judiciais, como também para o trabalhador, que pode ver seu projeto de aposentadoria alterado. 

Direito acumulado. A minuta, que ainda depende de aprovação do Conselho de Gestão da Previdência Complementar, quer garantir a segurança jurídica - estabilidade nas regras e uniformização de procedimentos, clareza e simplificação nos processos. Um dos pontos será o tratamento do direito acumulado. O advogado Marcelo Mansur, especialista na área, concorda com a necessidade de adequações. "Quase não existem regras. Por exemplo, não existem regras claras para a retirada. Uma mudança vai dar mais segurança jurídica." 

Para o diretor vice-presidente da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (Abrapp), José Ribeiro Pena Neto, o aperfeiçoamento das regras deveria prever a manutenção dos planos para o trabalhador ou unificação. 

Pelas regras existentes, uma empresa que tem fundo de pensão e adquire outra pode optar pela extinção do benefício. Esse foi o caso da compra da Aracruz pela Votorantim, em 2009. Como as duas empresas têm fundo de pensão, a Votorantim resolveu extinguir o fundo da Aracruz e ficar apenas com o dela. 

Se a transação for aprovada pela Previc, os trabalhadores da Aracruz poderão sacar os recursos depositados ou transferi-los para o fundo da Votorantim ou outro qualquer. "Temos de unificar os planos de previdência para padronizá-lo ao que a Votorantim já tem", explicou o diretor-superintendente do fundo de pensão do Grupo Votorantim (Funsejem) e da antiga Aracruz (atual Fibria) e outras cinco empresas, Paulo Roberto Pisauro. 
a compra da Brasil Telecom pela Oi, em 2008, a solução para os fundos de pensão foi bem diferente. Como as duas empresas ofereciam o benefício aos funcionários, a Oi decidiu manter os planos, mas unificar a administração na Fundação Atlântico - pertencente à Oi. "Com a junção conseguimos reduzir em 50% o custo da gestão dos planos", revelou o diretor-presidente da fundação, Fernando Pimentel. Essa unificação administrativa é discutida na Justiça por alguns sindicatos. 

Mas há situações em que a patrocinadora mantém os fundos das empresas adquiridas, sem alteração. O Banco do Brasil, que detém um dos maiores fundos de pensão do País, a Previ, com ativos de R$ 142 bilhões, já incorporou várias instituições financeiras, como o Banco do Estado de Santa Catarina (Besc) e a Nossa Caixa. Todo mês, no entanto, faz a contribuição para cada fundo, que continuam com administração própria. 

"A tendência é unificar para reduzir custos. Isso só é difícil de acontecer quando um plano é superavitário e outro deficitário", disse Mansur.   
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Notícia: Fundos de pensão: está difícil aprovar mudanças no Novo Mercado

A BM&FBovespa decidiu estender o prazo de votação da reforma do Novo Mercado e dos Níveis 1 e 2 de governança por mais um mês. As companhias terão agora até 8 de setembro para aceitar ou rejeitar as sugestões para a mais profunda revisão já proposta para o segmento, criado há dez anos. 
O aumento desse prazo, que terminaria na sexta-feira, é reflexo direto de uma surpreendente dificuldade de aceitação das mudanças na reta final do processo. A bolsa está agora empenhada numa força-tarefa para conversar privadamente com empresas e investidores institucionais relevantes na tentativa de garantir a aprovação.

Mesmo as empresas que possuem pílula de veneno ou até controlador estão resistentes. Nesse grupo, um nome citado recorrentemente é o da BRF-Brasil Foods. Os fundos de pensão, liderados pela Previ (dos funcionários do Banco do Brasil), estão à frente dos negócios. Juntos e organizados num acordo apenas de voto, eles detinham 28,5% do capital após a combinação entre Perdigão e Sadia. Nesta semana, a fundação Petros (da Petrobras) ampliou sua fatia de 8,5% para 10%. Com isso, o grupo alcançou 30% do capital.

Procurada, a companhia limitou-se a afirmar que está avaliando as mudanças e não quis comentar o assunto, alegando período de silêncio por conta do balanço. A Previ também não comentou suas impressões sobre a proposta da bolsa. Outras empresas em que a fundação está no bloco de controle ou de maior influência também estão preocupadas com a reforma.

Uma das fontes de preocupação com a regra dos 30% sugerida pela bolsa é que a oferta obrigatória não prevê prêmio, apenas garante que seja pelo maior preço pago pelo comprador em mercado nos últimos 12 meses. Para as empresas com pílulas que prevêem prêmios elevados em seus estatutos, isso seria uma facilitador para a formação de grupos rivais de influência. 

FONTE: Valor Online
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